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Do Deputado Aldo Rebelo - PCdoB-SP 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá outras 

providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O exercício da profissão de TECNÓLOGO, em qualquer das suas 

modalidades, com as atribuições estabelecidas nesta Lei, é privativo: 

I dos diplomados, por instituições públicas ou privadas, em cursos superiores de 

tecnologia reconhecidos oficialmente. 

11. dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, devidamente 

revalidado e registrado como equivalente ao curso mencionado no item anterior, na 

forma da legislação em vigor. 
, 

Art. 20 As atribuições dos TECNOLOGOS, no âmbito de sua modalidade 

específica, de acordo com sua formação curricular e acadêmica, são: 

a. Analisar dados técnicos; desenvolver estudos especiais, orientar e analisar 

esquemas execl ltivos; 

b. Dirigir , orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços técnicos e obras; 

c. Desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, divulgação técnica, 

orçamentos e planejamento; 

d. Adaptar projetos, processos, produtos e serviços às condições de execução; 

e. Realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 

f. Executar, conduzir e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras; 

g. Desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e instituições 

privadas.; 

h. Prestar consultoria e assessoria; 

i. Exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio. 

§ 10 - C abe às congregações das escolas e faculdades que mantenham cursos de 

Tecnologia, indicar às entidades incumbidas da fiscalização do exercício profissional, em 

função dos títulos apreciados através de formação profissional, em termos genéricos, as 

características dos profissionais por elas diplomados. 
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para as quais tenha sido habilitado em cursos de especialização ou aperfeiçoamento. 
, 

Art. 3° - O TECNOLOGO poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa 

jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 
, Af' 4° - A denominação TECNOLOGO é reservada aos profissionais legalmente 

habilitados na forma da legislação vigente. t 
AIl. 5° - O Conselho Profissional ao qual o TECNÓLOGO estiver registrado terá 

apenas a função de fiscalizar seu exercício profissional. 

Art. 6° - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Tecnólogos são profissionais de nível superior que pela sua formação 

direcionada estão aptos à atuação imediata e qualificada em sua modalidade. Através do 

domínio e aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos, transformam esses 

conhecimentos em processos, projetos, produtos e serviços. Atuam nas diversas 

atividades promovendo mudanças e avanços, fundamentando suas decisões no saber 

tecnológico e na visão multidisciplinar dos problemas que lhes compete solucionar. 

Os cursos superiores de tecnologia, na década de 60 tiveram grande 

desenvolvimento na Europa e USA, face as necessidades que os processos, produtivos 

impuseram à sociedade industrial e comercial. A Alemanha, a França e a Inglaterra se 

destacaram com a criação, respectivamente, da "FRAClllIAOCHSCHOLES " , dos 

"INSTITUTES UNIVERSITE DU TECNOLOGIE" , e das "POLITECHNICS", 

elevando o potencial tecnológico desses países no cenário industrial mundial, ao nível 

que hoje conhecemos. 

Ao final dos anos 60, mais precisamente em 69, surgiu no Brasil o primeiro curso 

de Tecnologia, na cidade de Bauru, no Estado de São Paulo, na área de Construção 

Civil, modalidade Edificios, autorizado pelo Parecer MEC nO 90/69, de 28 de abril de 

1969, para ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Bauru. 

Em 6 de outubro do mesmo ano é criada um autarquia estadual denominada 

Centro Estadual de Educação Tecnológica de São Paulo, hoje denominada Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com a finalidade de articular, realizar e 

desenvolver o Ensino Tecnológico, e é autorizada a ministrar Cursos Superiores de 

Tecnologia nas áreas de Construção Civil e Mecânica. 

Ao longo desses 25 anos várias outras instituições foram autorizadas a ministrar 

cursos de tecnologia e outras foram criadas com essa finalidade. Estima-se hoje que no 
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Brasil existam 130 Instituições Públicas e Privadas distribuídas em 22 estados do Brasil, 

ministrando cerca de 48 modalidades de cursos de tecnologia, com algo em tomo de 

105.000 alunos matriculados. 

Por outro lado, a diversificação dos processos produtivos, traz consigo a 

especialização em setores da indústria, comércio e serviços. Essas especializações foram 

preenchidas pelos Tecnólogos, a partir dos cursos de tecnologia implantados no país. 

Atuam no mercado hoje algo em tomo de 40.000 tecnológos nos vários setores 

da economia. 

A profissão de Tecnólogo é reconhecida em várias instituições públicas e 

privadas tendo inclusive planos de carreira em vigor. 

Fica evidenciado claramente que, de fato, o profissional Tecnólogo está 

consolidado no nosso país, a exemplo de vários outros profissionais, de formação 

semelhante, existente em países do primeiro mundo. Falta-lhe regulamentar a profissão 

bem como atribuir-lhes atividades compatíveis e condizentes com sua formação superior 

acadêmica e de conformidade com sua área e modalidade de atuação. 

O Tecnólogo é um profissional de nível superior completo, dentro de sua 

modalidade e formação, tão importante e necessário aos setores de nossa economia 

quanto os demais profissionais e assim deve ser reconhecido e conseqüentemente ter sua 

profissão criada e regulamentada, objetivo maior desta Lei. 

Sala das sessões, em 3 V de de 1994. 

~. 
- Deputado ALDO REBELO 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

OF. GAB. 019/95 

Senhor Secretário, 

Brasília, 23 de março de 1995. 

De5arquive-se, no", t er mo s do ar t. 105, 
paragrafo unico do Regime nto Inter no 
da Camara dos Deputados_ ubliQue-Se_

lt 
~ 

Em}I/ 031 95 

Cumprimentando-o, solicito a atenção de V. Sa. no senti 

do de tomar as providências necessárias para a efetivação do de-

sarquivamento das seguintes proposições de minha autoria, arquiva 

das quando do final da legislatura passada: 

PL nº 942/91 . 
PL nº 3.740/93" 
PL nº 4.502/94-
PL nº 4.503/94" 
PL nº 4.731/94' 

Certo de contar com o pronto atendimento dessa Secreta-

ria-Geral à minha solicitação, de já agradeço subscrevendo-me com 

protestos de estima e consideração. 

lImo. Senhor 
MOZART VIANNA DE PAIVA 
MD Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

./ 

Cordialmente 

ALDO REBELO 
DEPUTADO FEDERAL 
PC do B - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViço POBLlCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NR 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 27/10/94, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1994. 

T(jJ~ 
Secretária 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1995. 

Veda de Almeida 
Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994. 

/ 

"Regulamenta a profissão de 
Tecnólogo e dá outras providências. " 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ 

O Projeto de Lei na 4.731 , apresentado pelo Deputado Aldo 

Rebelo aos 30 de agosto de 1994, tem como finalidade a regulamentação da profissão de 

tecnólogo. Entende o eminente deputado que a regulamentação dessa profissão se torna 

imperiosa em razão da grande quantidade de profissionais da área (cento e trinta 

instituições públicas e privadas, em quase todos os estados da federação, ministram cerca 

de quarenta e oito modalidades de cursos de Tecnologia), da diversificação dos processos 

produtivos, cuja conseqüência é a especialização nos setores da indústria, do comércio e 

de serviços, e da consolidação, no país, a exemplo de vários outros profissionais de 

formação semelhante, do profissionalismo do tecnólogo. 

Apresentada em 1994 e arquivada nos termos do Regimento 

Interno, a proposição foi desarquivada por força de requerimento do autor, retornando a 

esta comissão para o exame de mérito. 

Emenda alguma foi apresentada ao projeto no prazo regimental. 

, 
E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o tecnólogo, considerando as atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 2° do Projeto de Lei nO 4.731 , de 1994, é profissional indispensável aos diversos 

segmentos das atividades de trabalho. 

Cabe-lhe dirigir, orientar, coordenar, supervISIOnar e fiscalizar 

serviços técnicos e obras, desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, 

divulgação, técnicas, orçamentos e planejamento, adaptar projetos, processos, produtos e 

serviços às condições de execução, realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos, 

executar, conduzir serviços e obras e por eles responsabilizar-se, desempenhar cargos e 

funções técnicas no serviço público e no setor privado, prestar consultoria e assessoria, 

exercer a pesquisa, o ensino, a análise, a experimentação e o ensaio. 

Essas atribuições vêm sendo exercidas, atualmente, sem o 

reconhecimento por parte do Estado. Tais atividades, em razão da complexidade de que se 

revestem, assemelham-se às que são praticadas pelos chamados profissionais liberais 

(jornalistas, advogados, contadores etc.), o que enseja a fiscalização, o indispensável 

controle social, ético e moral da sociedade organizada, evitando-se riscos à segurança e 

aos interesses patrimoniais dos consumidores, resguardando-se, enfun, o interesse público. 

o Tecnólogo é um profissional de nível superior completo, na 

modalidade de sua formação, tão importante e necessário aos setores de nossa economia 

quanto os demais profissionais e assim deve ser reconhecido. 

Com a regulamentação da profissão, evita-se a relação conflituosa 

dos Tecnólogos com os demais profissionais afins, que muitas vezes os obriga a garantir o 

seu direito ao trabalho através de ações judiciais ou, ainda, ao exercício de sua profissão 

de forma irregular, sem o devido registro nos Conselhos profissionais, por necessidade de 

sobrevivência. 
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Como se comprova pela Resolução n° 12, de 30 de dezembro de 

1980, do Conselho Federal de Educação, os Tecnólogos atuam nas áreas de Engenharia e 

Ciências da Saúde, que exigem qualificação específica, somente adquirida por meio de 

formação técnica e científica de nível superior. 

A prática dessas profissões por pessoas não qualificadas pode 

causar sérios prejuízos à sociedade. Outros egressos dessas faculdades já têm suas 

profissões regulamentadas, a exemplo dos agrônomos, médicos, engenheiros etc. , por se 

encontrarem em situações similares, até para evitar que pessoas desprovidas da 

qualificação adequada venham a exercer as atividades por estes desenvolvidas. 

Importante observar, ainda, que o projeto de Lei em nenhum de 

seus artigos, estabelece uma reserva de mercado, não concede privilégios e tampouco 

estabelece uma relação corporativista de seus protagonistas. Os tecnólogos já se registram 

e são fiscalizados pelos Conselhos profissionais, o que se procura é inseri-los, de forma 

organizada e reconhecida, num mercado de trabalho hoje regulamentado, estabelecendo 

uma relação normal com outros profissionais afins e os respectivos Conselhos. 

Após a apresentação do Projeto, intensa discussão se estabeleceu 

na área, com a apresentação de sugestões e críticas de outros Conselhos Profissionais, em 

especial o CONFEA, com o qual se reuniram representantes dos Tecnólogos, produzindo 

propostas de alteração consensual que foram trazidas à consideração dos parlamentares . 

Assim, opino favoravelment ' aprovação do Projeto de Lei nO 

4.731 , de 1994, apresentado pelo nobre Deputado Aldo Rebelo, nos termos do substitutivo 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 4- de~ de 1996. 

Relator 

60392307.024 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO RElATOR AO PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994. 

"Regulamenta a profissão de 
Tecnólogo e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O exercício da profissão de Tecnólogo, nas modalidades 

relacionadas à área de engenharia e ciências da saúde, com atribuições estabelecidas nesta 

Lei, é privativo: 

I - dos diplomados por instituições públicas ou privadas nacionais em 

cursos superiores de Tecnologia reconhecidos oficialmente; 

II - dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, com 

diploma devidamente revalidado e registrado como equivalente ao curso mencionado no 

item anterior, na forma da legislação em vigor. 

Art. 2°. As atribuições dos Tecnólogos das áreas de Engenharia ou 

das Ciências da Saúde, no âmbito de sua modalidade específica, de acordo com a sua 

formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos, orientar e analisar 

esquemas executivos; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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b) desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, divulgação 

técnica, orçamentos e planejamentos; 

c) dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços 

técnicos e obras; 

d) desenvolver processos, produtos e serviços para atender às 

necessidades do projeto; 

e) realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 

:f) executar e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras; 

g) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e 

instituições privadas; 

h) prestar consultoria e assessoria; 

i) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio; 

j) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo e 

manutenção. 

§ 10 Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 

conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício profissional da 

respectiva área. 

§ 20 Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além 

daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas 

em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo 

outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, de especialização ou de 

aperfeiçoamento. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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§ 3° Cabe às congregações das escolas e faculdades que mantenham 

curso de Tecnologia indicar às instituições incumbidas da fiscalização do exercício 

profissional, em função dos títulos apreciados através de formação profissional, em 

termos genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados. 

Art. 3°. O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por 

pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art. 4°. A denominação Tecnólogo fica reservada aos profissionais 

legalmente habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 5°. A aplicação do que dispõe a presente Lei, a normatização e a 

fiscalização do exercício e das atividades da profissão de Tecnólogo, serão exercidas 

pelos Conselhos Federais e Regionais de fiscalização do exercício profissional da 

respectiva área de atuação, organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 

Art. 6°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em lf- de by de 1996, 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

20/03/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 1° de abril de 1997 . 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nO 4.731/94, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo 
Queiroz. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel, Paulo Rocha, João Mellão Neto, Wilson Braga, Luciano Castro, 
Arnaldo Madeira, Agnelo Queiroz, Sandro Mabel, Miguel Rossetto, Valdomiro 
Meger, Noel de Oliveira, Benedito Guimarães, Milton Mendes, Hugo Rodrigues da 
Cunha, Pinheiro Landim, Jovair Arantes, Osmir Lima,Maria Laura e Eraldo 
Trindade. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

~e,,' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994 

"Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá 
outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O exercício da profissão de Tecnólogo, nas modalidades relacionadas 
à área de engenharia e ciências da saúde, com atribuições estabelecidas nesta Lei, é 
privativo: 

I - dos diplomados por instituições públicas ou privadas nacionais em cursos 
superiores de Tecnologia reconhecidos oficialmente; 

" - dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, com diploma 
devidamente revalidado e registrado como equivalente ao curso mencionado no item 
anterior, na forma da legislação em vigor. 

Art. 2° As atribuições dos Tecnólogos das áreas de Engenharia ou das 
Ciências da Saúde, no âmbito de sua modalidade específica, de acordo com a sua 
formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos, orientar e analisar esquemas 
executivos; 

b) desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, divulgação 
técnica, orçamentos e planejamentos; 

c) dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços técnicos e 
obras; 

d) desenvolver processos, produtos e serviços para atender às necessidades 
do projeto; 

e) realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 

f) executar e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras; 

g) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e instituições 
privadas; 

h) prestar consultoria e assessoria; 

i) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio; 

j) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo e 
manutenção. 
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§ 10 Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 
conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício profissional da 
respectiva área. 

§ 20 Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas 
que lhe comprometem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em 
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo 
outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, de especialização ou de 
aperfeiçoamento. 

§ 30 Cabe às congregações das escolas e faculdades que mantenham 
curso de Tecnologia indicar às instituições incumbidas da fiscalização do exercício 
profissional, em função dos títulos apreciados através de formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados. 

Art. 3° O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa 
jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art.4° A denominação Tecnólogo fica reservada aos profissionais 
legalmente habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 50 A aplicação do que dispõe a presente Lei, a normatização e a 
fiscalização do exercício e das atividades da profissão de Tecnólogo, serão exercidas pelos 
Conselhos Federais e Regionais de fiscalização do exercício profissional da respectiva 
área de atuação, organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 

Art. 60 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997 . 

~M-, ' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRA CÃO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994. 

"Regulamenta a profissão de tecnólogo e dá 
outras providências. " 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado PAULO FEIJO 

VOTO DO DEPUTADO WILSON BRAGA 

O projeto de lei de autoria do nobre Deputado Aldo Rebelo 

objetiva regulamentar a profissão de tecnólogo, atribuindo aos habilitados ao exercício da 

carreira atividades compatíveis com a formação superior acadêmica e de conformidade com 

a área e modalidade de atuação, consoante expresso na bem elaborada justificação que 

elucida, de modo didático, o que vem a ser a profissão de tecnólogo . 

Apresentado na legislatura anterior e arquivado nos termos do 

Regimento Interno, a proposição foi desarquivada por força de requerimento do autor, 

retornando à tramitação e vindo, por distribuição, a esta Comissão para o exame de mérito. 

O prazo regimental para apresentação de emendas expirou sem que 

nenhum dos senhores parlamentares tenha pretendido mudar os termos da proposta 

original. 

Devo pronunciar-me quanto ao mérito da proposta, o que faço 

para admiti-lo, pois o tecnólogo, dentro das atribuições que lhe são deferidas pelo art . 2° 

do Projeto de Lei nO 4.731 , de 1994, é profissional indispensável a quase todos os 

segmentos da atividade laboral. É ele que dirige, orienta, coordena, supervisiona e fiscaliza 

serviços técnicos e obras, que desenvolve projetos, elabora especificações, instruções, 

• divulgação, técnica, orçamentos e planejamento, que adapta projetos, processos, produtos 

\ , 
I 
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e serviços às condições de execução, que realiza vistorias, avaliações e laudos técnicos, que 

executa, conduz serviços e obras e por eles se responsabiliza, que desempenha cargos e 

funções técnicas no serviço público e em instituições privadas, que presta consultoria e 

assessoria, podendo exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio. 

Atualmente, essas atribuições podem ser exercidas e vêm sendo 

praticadas sem o reconhecimento da profissão por parte do Estado, o que enseja a 

marginalização de amplo mercado de trabalho que sobrevive sem os parâmetros da 

fiscalização e do necessário controle social, ético e moral por parte da sociedade 

organizada. 

Superada a questão do mérito, vejo, no Projeto de Lei nO 4 .731 , de 

1994, algumas omissões que precisam ser supridas. É da tradição legislativa, sempre que se 

regulamenta uma profissão, proteger os que, mesmo sem formação acadêmica, já vinham 

exercendo as funções objeto de regulamentação. É o caso de jornalistas, advogados e de 

outros profissionais cujos oficios são anteriores até mesmo à existência de escolas de 

formação. 

Penso que, da mesma forma, deve proceder-se com relação aos 

atuais tecnólogos que não possuem formação acadêmica, mas que já exercem a função há 

mais de quatro anos. 

Outra omissão diz respeito à criação de organismos fiscalizadores e 

controladores da profissão, estruturados em regulamentação própria a ser expedida pelo 

Poder Executivo mediante decreto que deve ser elaborado com a assessoria do Ministério 

do Trabalho. 

Assim, sou pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.731 , de 1994, de 

autoria do Sr. Deputado Aldo Rebelo, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, emlt de ~ de 1995. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRA CÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994. 

Regulamenta a profissão de tecnólogo e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O exercício da profissão de tecnólogo, em qualquer das 

modalidades, com as atribuições estabelecidas nesta lei, é privativo: 

I - dos diplomados em cursos superiores de tecnologia 

reconhecidos oficialmente; 

II - dos diplomados por instituições estrangeiras que ministram 

cursos para formação de tecnólogos, após o reconhecimento e o registro dos diplomas ou 

certificados no Brasil; 

Art. 2°. As atribuições dos tecnólogos, no âmbito da modalidade 

específica, de acordo com a formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos específicos, 

orientar e analisar esquemas executivos; 

b) desenvolver projetos específicos, elaborar especificações, 

instruções, divulgação técnica, orçamentos e planejamento; 

c) realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 
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d) executar serviços na respectiva habilitação e responsabilizar-se 

tecnicamente por eles; 

e) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e em 

instituições privadas; 

f) prestar consultoria e assessoria; 

g) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o 
. 

ensaio; 

h) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção. 

§ 1 ° Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 

conteúdo curricular pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional da área. 

§ 2° Cabe às congregações das escolas e faculdades que 

mantenham cursos de tecnologia indicar às entidades incumbidas da fiscalização do 

exercício da profissão, em função dos títulos apreciados mediante formação profissional, 

em termos genéricos, as caracterisitcas dos profissionais por elas diplomados. 

§ 3° Além das atribuições que lhe competem pelas características 

do currículo escolar de graduação, o tecnólogo poderá desempenhar outras atividades para 

as quais tenha sido habilitado em cursos de especialização ou aperfeiçoamento. 

Art . 3° O tecnólogo poderá responsabilizar-se tecnicamente por 

pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com sua habilitação. 

Art . 4° A denominação de tecnólogo é reservada aos profissionais 

habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 5° A aplicação do que dispõe esta lei, a normatização e a 

fiscalização do exercício e das atividades da profissão de tecnólogo serão exercidas pios 

Conselhos Regionais e Federal de fiscalização do exercício profissional da respectiva rea 

de atuação, organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 
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Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em / g d~~e 1995. 

Deputado ILSON 

50589806.024 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



.' 
/' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.731-A, DE 1994 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas - 1994 

• termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura) 

• parecer do Relator 

• substitutivo oferecido pelo Relator 

• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

• parecer da Comissão 

• substitutivo adotado pela Comissão 

• exposição do Deputado Wilson Braga 
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·~"I)~fi~b,1i6§ htêfuios·ao·~ârt.- l0S;"páTàgt~~~"úriicõ;':d~~CD, 
c·o ~ desàrqüivamênto das seguinte · proposiçlje~: -PL's: 
4502194, 4731/94, 284/95, ~861197, ~?0~/97, . _ 6~/~?J 

CÂMARA DOS 
·~ 4224/98, 4488/98. Publique-se. . .. ~ .. ~ ...... . 

DEPUTADI . . ~ · .. . __ ... c •• , .. ~ ...... :_ . .. ..• 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Req~er o desarquivamento ·de proposições. 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex8

• o desarquivamento das proposições de 
minha autoria, a seguir relacionadas: . . . 

rnovadata\wwlreQuerimldesarQuij 
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PL n° 4.502/94 
PL n° 4.731/94 
PL nO 284/95 
PL n° 2.861/97 
PL nO 3.704/97 
PL n° 4.060/98 
PL n° 4.224/98 
PL n° 4.488/98 

Sala das Sessões, em l~ de 

Deputado ALDO 

de 1999. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731-A/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. la , I, da Resolução na 10/91, O Senhor Presi

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 30/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1997 

, ~~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo 

e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado já em 1994 e tendo 

por finalidade regulamentar a profissão de Tecnólogo. 

Desarquivado no início da Legislatura passada pelo autor, 

a proposição foi inicialmente distribuída à CTASP - Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, onde foi aprovada nos termos do Substitutivo 

oferecido pelo Relator, nobre Deputado AGNELO QUEIROZ. O ilustre Deputado 

WILSON BRAGA apresentou Voto em Separado com Substitutivo. 

A seguir foram as proposições distribuídas à esta Comissão 

e relatadas pelo então Deputado MARCONI PERILLO, que ofereceu Parecer que 

não chegou entretanto a ser apreciado pela Comissão à época. 

Novamente desarquivado nos termos regimentais no início 

da presente Legislatura, voltam as proposições à análise desta CCJR -

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguardam Parecer 

acerca da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo 

previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de notar que ambas as proposições não 

padecem de vício de iniciativa, já que compete à União, através de lei federal 

típica, legislar privativamente sobre as "condições para o exercício de profissões" 

(art. 22, XVI, da CF). 

No que toca à juridicidade, apresentamos emendas em 

anexo visando tão-somente adequar as mesmas aos preceitos da Lei 

Complementar nO 95/98 . 

No maiS, cuidam-se aparentemente de proposições 

oportunas e salutares, e que provavelmente preencherão lacuna da ordem 

jurídica vigente. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pelas emendas em anexo, do PL nO 

4.731/94 e do Substitutivo adotado pela douta CTASP - Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em ~e>2- de ~ de 1999 . 

... 

~ CY 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Relator 

90622510-188.doc 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

90622510-188.doc 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá 

outras providências. 

Autor: Deputado Aldo Rebelo 

Relator: Deputado Vicente Arruda 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 7° da proposição . 

Sala da Comissão, em ~ de ~"'-= de 1999. 

Deput~dol~~JT ARRUDA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO AO PROJETO DE LEI N° 4.731/94. 

90622510-188.doc 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo 

e dá outras providências . 

Autor: Deputado ALDO REBELO 

Relator: Deputado VICENTE ARRUDA 

SUBEMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 7° da proposição. 

Sala da Comissão, em ~.t de r k de 1999 . 

Uc>-
Deputado VI NTE ARRUDA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.731-A, DE 1994 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ em 
reunião ordinária realizada hoje~ opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.731-A/94, com emenda, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, com subemenda~ nos termos do parecer do 
Relator~ Deputado Vicente Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente~ Zenaldo Coutinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Murilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra~ Aldir Cabral~ Jaime 
Martins~ Moroni Torgan~ Paes Landim~ Paulo Magalhães~ Vilmar Rocha~ 
Coriolano Sales~ Geraldo Magela~ José Dirceu~ José Genoíno~ Luiz Eduardo 
Greenhalgh~ Marcos Rolim, Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, 
Maria Lúcia, Nelo Rodolfo, Wilson Santos, Df. Benedito Dias e José 
Aleksandro. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

'-------- --- ------ - --
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 4.731-A, DE 1994 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 70 do projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N' 4.731-A, DE 1994 

SUBSTITUTIVO DA CTASP 

SUBEMENDA AOOT ADA - ceJR 

Suprima-se o art. 7' do substitutivo. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 4.731-8, DE 1994 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: Dep. AGNELO QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda 
(relator: Dep. VICENTE ARRUDA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no DCN1 de 28/10/94 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Wilson Braga 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 4.731-8, DE 1994 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: Dep. AGNELO QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda 
(relator: Dep. VICENTE ARRUDA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Wilson Braga 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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Ofício nO 770/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 14/08/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N' 770-P/2001 - CCJR Brasília, em 26 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 21 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei nO 4.731-A/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.731-C, DE 1994 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e 
dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O exercício da profissão de Tecnólogo, nas 

modalidades relacionadas à área de engenharia e ciências da 

saúde , com atribuições estabelecidas nesta Lei, é privativo : 

I - dos diplomados por instituições públicas ou pri

vadas nacionais em cursos superiores de Tecnologia reconheci

dos oficialmente; 

II - dos diplomados por instituição estrangeira de 

ensino superior, com diploma devidamente revalidado e reg~s

trado como equivalente ao curso mencionado no inciso I, na 

forma da legislação em vigor. 

Art . 2 ° As atribuições dos Tecnólogos das áreas de 

Engenharia ou das Ciências da Saúde, no âmbito de sua modali

dade específica, de acordo com a sua formação curricular e 

acadêmica, são: 

I analisar dados técnicos, desenvolver estudos, 

orientar e analisar esquemas executivos ; 

II - desenvolver projetos, elaborar especificações, 

instruções , divulgação técnica, orçamentos e planejamentos; 

III - dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e 

fiscalizar serviços técnicos e obras; 

IV - desenvolver processos, produtos e serviços para 

atender às necessidades do projeto ; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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v - realizar vistorias, avaliações e laudos técni-

cos ; 

VI - executar e responsabilizar-se tecnicamente por 

serviços e obras ; 

VII - desempenhar cargos e funções técnicas no ser

v~ço público e instituições privadas; 

VIII - prestar consultoria e assessor~a; 

IX - exercer o ens~no, a pesquisa, a análise, a ex-

perimentação e o ensa~o ; 

X - conduzir equipes de instalação, montagem, opera

ção , reparo e manutenção; 

§ l° Outras atividades poderão ser acrescidas medi

ante análise do conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fisca

lização do Exercício profissional da respectiva área. 

§ 2° Nenhum profissional poderá desempenhar ativida

des além daquelas que lhe competem, pelas características de 

seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as 

disciplinas que contribuem para a graduação profissional, sal-

• vo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 

de especialização ou de aperfeiçoamento. 

§ 3 ° Cabe às congregações das escolas e faculdades 

que mantenham Curso de Tecnologia indicar às instituições in

cumbidas da fiscalização do exercício profissional, em função 

dos títulos apreciados através de formação profissional, em 

termos genéricos, as características dos profissionais por ela 

diplomados . 

Art . 3° O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tec

nicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social 

desta seja compatível com suas atribuições . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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Art. 4 ° A denominação Tecnólogo fica reservada aos 

profissionais legalmente habilitados na forma da legislação 

vigente. 

Art. 5° A aplicação do que dispõe esta Lei, a norma

tização e a fiscalização do exercício e das atividades da pro

fissão de Tecnólogo, serão exercidas pelos Conselhos Federais 

e Regionais de fiscalização do exercício profissional da res

pectiva área de atuação, organizados de forma a assegurarem 

unidade de ação . 

blicação. 

Art. 6° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comi 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Deputado FEI1mJ~O CORUJA 
R 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.731-C, DE 1994 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
4.731-B/94 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo 
Domingos, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Df. Benedito Dias, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Orlando Fantazzini, Osvaldo Reis, Ricardo Rique e Wilson 
Santos . 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/LtS2/ 01 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

4.731, de 1994, da Cãmara dos Deputados, que "Regulamenta a 

profissão de Tecnólogo e dá outras providências", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

Primei 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL 
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Regulamenta a profissão de Tecnólogo e 
dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O exercício da profissão de Tecnólogo, nas 

modalidades relacionadas à área de engenharia e ciências da 

saúde , com atribuições estabelecidas nesta Lei , é privativo: 

I - dos diplomados por instituições públicas ou pri-

vadas nacionais em cursos superiores de Tecnologia reconheci

dos oficialmente; 

11 dos diplomados por instituição estrangeira de 

ens~no super~or, com diploma devidamente revalidado e reg~s-

trado como equi valen te ao curso mencionado no 

forma da legislação em vigor. 

. . 
~nc~so I , na 

Art. 2 ° As atribuições dos Tecnólogos das áreas de 

Engenharia ou das Ciências da Saúde, no âmbito de sua modali

dade específica , de acordo com a sua formação curricular e 

acadêmica , sao : 

I analisar dados técnicos, desenvolver estudos, 

orientar e analisar esquemas executivos; 

11 desenvolver projetos, elaborar especificações, 

instruções, divulgação técnica, orçamentos e planejamentos; 

111 - dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e 

fiscalizar serviços técnicos e obras ; 

IV - desenvolver processos, produtos e serv~ços para 

atender às necessidades do projeto; 

V realizar vistorias, avaliações e laudos técni-

cos; 
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VI - executar e responsabilizar-se tecnicamente por 

serv~ços e obras; 

VII - desempenhar cargos e funções técnicas no ser

v~ço público e instituições privadas ; 

VIII - prestar consultoria e assessor~a ; 

IX - exercer o ens~no, a pesqu~sa, a análise, a ex

perimentação e o ensa~o; 

x - conduzir equipes de instalação, montagem, opera-

çao, reparo e manutenção; 

§ 1 ° Outras atividades poderão ser acrescidas medi

ante análise do conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fisca

lização do Exercício profissional da respectiva área. 

§ 2 ° Nenhum profissional poderá desempenhar ativida

des além daquelas que lhe competem, pelas características de 

seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as 

disciplinas que contribuem para a graduação profissional, sal

vo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, 

de especialização ou de aperfeiçoamento . 

§ Cabe 
, 
as congregaçoes das escolas e faculdades 

que mantenham Curso de Tecnologia indicar às instituições in

cumbidas da fiscalização do exercício profissional, em função 

dos títulos apreciados através de formação profissional, em 

termos genéricos, as características dos profissionais por ela 

diplomados. 

Art. 3° O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tec

nicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social 

desta seJa compatível com suas atribuições. 

Art. 4 ° A denominação Tecnólogo fica reservada aos 

profissionais legalmente habilitados na forma da legislação 

vigente. 



3 

Art. 5° A aplicação do que dispõe esta Lei , a norma

tização e a fiscalização do exercício e das atividades da pro

fissão de Tecnólogo, serão exercidas pelos Conselhos Federais 

e Regionais de fiscalização do exercício profissional da res

pectiva área de atuação , organizados de forma a assegurarem 

unidade de ação . 

4t Art . 6 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 4. 7 31 de 19 94 
í: . .. seoJ.o DE SINOPSE 

; EMENTA Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dã outras providênctas. 

ANDAMENT O 

COMI SSOES 
PODE R HHMINATlVO 

Artigo 24, Ineis. 11 
(Res. 11181) 

30.03.94 

27.10.94 

27.10.94 

PLENÃRIO 
Fala o autor, apresentando o Projeto, 

MESA 
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Servi ço P~blico; 

e de Con s tituiç ao e Justiça e de Redação QArt. 54)-(Art. 24, lI) . 

PLENJlRIO 

r lido e vai a imprimir' DCaj l 28.10.94, pago 13351, cal. 02. 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuido ã relatora,Dep .Etevalda ~rassl de Meneze&. 

VIDE - VERSO •••••••••••••••• 

\. 

A U T O R 

ALDO REBELO 

(PC do B-SP) 

Sancionado ou promulgado 
-- ---- ---------

--------

Publicado no Diário Oficial de 

Velado 

Razões do ve to-publicadas no 

__ o . _ . _ • •• _ . " •• 

- _. , 



ANDAME NT O 

01. 11. 94 

] 0 . 11 . 94 

09. 1 2 . 94 

• 

COMISSÃO DE TRABAt.lI(3, J')E AnHINlSTJ~ AÇA9 E SE l\~ I ÇO p(113LIro 

Pra zo para apres enta~ão de emenda s : OS s e ~sões . 

taeZb,.Jo ,!li. ~t , 1333S, ,~ tI~ 

COM"ISSM fiE TRABAI.HO. DE ADMI NTSTM CM E.SEI\l$j(:O ' l'crBLrC~ 

Não foram apresentada s emendas, 

COMISSAQ DE TRA BALt-IO, DE ADMLN ISTHA&AQ. .E. SER~~O IPOBLICO 
• <# ~ • 

Parecer fa voráve l da relatora , J') e p . ETEVAL DA GRASSI J')E MENEZES . 

ARQUIVADO nOI termos do Artigo 105 

do r ,' . r. .i.;" . r .... (Pf.'s. 7189) 

OtN ""0 C? 1 { ';2 I 9S- , p.ig. O)9j,col.fi 5 U! / 

EM . .3A./03./ .. <f:2: - D E S A fi Q U f V A D O 
A rt lO" § • '~ . 

. 0, unI t; o - fi " \J ; ;" .: 11 i o j n t e r n o 
(Resol u:,;C: o 1 7, 39) 

O C NQ1I 09./.9.5..J pág .. ~gj~ , coL 01 . - -_._-

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

07.04. 95 Encaminhado ã Comissão de Trabalho, d e Ad mini str a ç ão e Se rvi ço Pú b l i co . 

1'1" 4. 73 1 / 94 
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I 

I 

I 

I 
I 
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I 
I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seç ão de Sinopse 
PROJETO N2 4 . 73 1/ 9,1 COll tlnuação fl . 02 

ANDAMENTO 

12 . 04 . 95 

12 .0 4.95 

25 .0 4.9 5 

03.05.95 

05.05.95 

21 .06. 95 

18.08.95 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTI{AÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Distribuido ao relator, Dep. PAU LO FEIJO. 

: " ~i 13 I Df( 1?5 P ',rl bfYt cuI, ... D.?2, .... 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADHJNI STI{AÇÃO E SERV I ÇO POBLICO 

-
Prazo para apresentação de eme nd a ~, : cinco sessoes. 

'COMISSAO DE TRAI3AI.IIO, DE AIJM l NISTI~ I\ÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Não foram apresentada s emendas. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINlST1IAÇAOESEKVICOPOBLICO 
Parecer favo rave] do rela tor, Vep. PAULO FEIJO, com substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMIN IS TIIAÇAO E SERVIÇO POBLICO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: cinco sessoes . 

DCN,~/.~~/ .. %, pág.fp13 .. , col • ..i?i .. ... 
'. 

COMIsslio DE TRABA LHO , DE ADMINISTl :AÇlio E SERVIÇO PUBLICO 

Concedida vista ao Dep. WILSON BRJl,GA. 

cmussÃO DE TRABAl.IIO, DE ADMI NISTHAÇro E SERVICO POBLICO 
- . 

O Dep. Wilson Braga, que pedira vis ta, devolve o projeto, apresentando voto em separado, favorável, com 

substitutivo. 

VIDE VERSO • •••••••••••• 
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4,731/94 
CEL - SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.11.95 

04.1 .2.96 

20.03.97 

01.04.97 

13 . 08.97 

27 . 08.97 

PROJETO N2 Continuação 

.. 
COMISS1\O DE TRABALHO,-DE ·ADM I NISTRAÇAo ·E ·SERVIÇO ·PÚBLICO 

Redistribuido ao relator , Dep. AGNELO QUEIROZ. 

DCD~_Lj.J.J 1'5., págS3~Z, coLC:?& .u 

.COMIS::;ÂU DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇ1W E SERVIÇO PúBLICO 

Parecer favorável dó· relat~r-:õ~~~ - joi.io REDECKEa, com substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHU, DE AD~IlNIS'rRAçÃÜ E SERVIÇO P(fBLICO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitLtilO : OS sessões. 

oCD.11/J!3 UCL pác.Q\T! 3lcoi:--º-i .~ 
m-.1ISSAO., ~E 'J'lUillALlD , De ADlvjINIST10\Ç}.o E SERVIÇO P(1BLlCO 

Não foram apresentadas emendàs ?ó substitutiVO. 

: ,GOMISSÃ6. DE TRABÁLHO -~ : DE : ADM fNIStRACÃO ,E :; SERVIOO : p g~ LIqÓ . 
_ :'". t. _" , ....... 'i : . " • . • •• •• • • • -' • • :. . . ,. .. ",., •• :.:......:.....: • • , . t. · 

Aprovado unanimemente o par e cer favorável do relator, Dep . . JOUO REDECKER, com substitutivo. 

(PL 4 . 731-8/94). 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD~I[NISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado ã Comissão de Co ns tituição e Justi~e de Red ação . 

.. 
' .. 

• 
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4.731/ 94 
" L - Seçâo de Sinopse 

PR OJETO N2 

ANDAMENTO 

30.10.97 

30.10.97 

06.11.97 

20.05. 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUS'rIçA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MARCONI PERILLO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI ÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

d:-> 1':" .. :_:!é:"tC. II'.i':' l"IIO (I ••. 7/09) 

DCN • .Q2J_º.?:l~'1 ..J pgg . .Q2.:2L,col . ...QL - ~-p) 

.---_.------_._-
EM Jh.1 l2JI _ . _Cjq--~-- D E S A R QUI V AJ D O 

-.~.'- r ,. • I~ ,. U I 111 () n t () I n t e r n o 
A r t. 1 O ~1 , § U 11 I C o - .. 

.. jII J ,.~ .-l o 17 ! 8~) 

DCN , P(IJ 
--_.-.-_. __ ._-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J US TIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. VICENTE ARRUDA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 
Contlltuaçâo Fo 1 ha 03 

21.05.99 Prazo para apresentação de emendas; 05 sessões a partir de 24.05.99. 

• I"' ''' " ,.. ... - ,. 

'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL , Seçao de Sinopse 
PR OJETO N2 4. 73 1/94 Continuação (Verso da folha 03). 

P==========================================================================================='--' ~-" - .'. 
ANDAMENTO 

21-06-01 

21.06.01 

21.08.01 

04.09.01 

18.09.01 

COI3.21.01 .0041,8 (MAl 193) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanime~ente . O p~reçe:t; . ~Q. ;J;'eJ.Q·to~,·< .. Rep .. _.VIÇEN,])E ARRUDA, pela, constitucionalidade, 
juridicidade e tecnica legtslativa' deste e do substitutivo da C;T.A;S.P, com emenda e 
subemenda. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO Ri) 

E lido e va i a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 

substitutivo; e da Comis são de Constituição e JustIça e de Redaçã9, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis " 

lativa deste, com emenda, e do substitutivo da Comissão de Trabalho; ' de Aamlnistração é ServIço Público, ' com subemenda. 
(PL 4.73I-B/94). 

MESA 
Praz0 para apresentação de recurso artigo 132, § 2~ do PI (05 sessões) de: 21 a 2a . OS . 01. 

MESA 
Of SGM-P 1094/01, à CCJR, e ncaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redaç ã o final, oferecida pelo relator, Dep Fernando Coruja. 
(PL. 4731-C/94) 

MESA 
Remessa ao SF, através do o f PS-GSE/ 

• 

. -

do 

. . 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 4.731-B, DE 1994 

(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Regulamenta a profissão de Tecnólogo e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: Dep. AGNELO QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda 
(relator: Dep. VICENTE ARRUDA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Wilson Braga 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. }O O exercício da 'profissiode TECNÓLOGO, em qualquer das suas 

modalidades, com as atribuições estabelecidas nesta Lei, é privativo: 

I dos diplomados, por instituições públicas ou privadas, em cursos superiores de 

tecnologia reconhecidos oficialmente. 

11. dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, devidamente 

revalidado e registrado como equivalente ao curso mencionado no item anterior, na 

fonna da legislação em vigor. 
, 

Art. 2° As atribuições dos TECNOLOGOS, no âmbito de sua modalidade 

específica, de acordo com sua fonnação curricular e acadêmica, são: 

a. Analisar dados técnicos~ desenvolver estudos especiais, orientar e analisar 

esquemas execlltivos~ 

b. Dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços técnicos e obras~ 

c. Dese'lvolver projetos, elaborar especificações, instruções, divulgação técnica, 

orçamentos e planejarnento~ 

d. Adaptar projetos, processos, produtos e serviços às condições de execução~ 

e. Realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos~ 

f Executar, conduzir e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras~ 

g. Desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e instituições 

privadas.; 

h. Prestar consultoria e assessoria; 

i. Exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio. 

§ }O _ Cabe às congregações das escolas e faculdades que mantenham cursos de 

Tecnologia, indicar às entidades incumbidas da fiscalização do exercicio profissional, em 

função dos títulos apreciados através de fonnação profissional, em tennos genéricos, as 

características dos profissionais por elas diplomados. 
§ ~ - Além das atnõuições que lhe competem pelas características de seu 

cuniculo escolar de graduação, o TECNÓLOGO poderá desempenhar outras atividades 

para as quais tenha sido habilitado em cursos de especialização ou aperfeiçoamento. 

Art. 3° - O TECNÓLOGO poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa 

jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art. 4° .. A denominação TECNÓLOGO é reservada aos profissionais legalmente 

habilitados na forma da legislação vigente. 

• 

• 
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Art. 5° - O Conselho Profissional ao qual o TECNÓLOGO estiver registrado terá 

apenas a função de fiscalizar seu exercício profissional. 

Art. 6° - A presente Lei efttl ará em vigor na data da sua publicação. 

Art. -r -Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Tecnólogos são profissionais de nível superior que pela sua fonnação 

direcionada estão aptos à atuação imediata e qualificada em sua modalidade. Através do 

domínio e aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos, transfonnam esses 

• conhecimentos em processos, projetos, produtos e serviços. Atuam nas diversas 

atividades promovendo mudanças e avanços, fundamentando suas decisões no saber 

tecnológico e na visão multidisciplinar dos problemas que lhes compete solucionar. 

• 

Os cursos superiores de tecnologia, na década de 60 tiveram grande 

desenvolviment o na Europa e USA, face as necessidades que os processos, produtivos 

impuseram à sociedade industrial e comercial. A Alemanha, a França e a Inglaterra se 
destacaram com a criação, respectivamente, da "FRACHHAOCHSCHOLES", dos 

tlINSTITUTES UNlVERSITE DU TECNOLOGIE", e das tlPOLITECHNICS", 

elevando o pot encial tecnológico desses países no cenário industrial mundial, ao nível 

que hoje conhecemos. 

Ao final dos anos 60, mais precisamente em 69, surgiu no Brasil o primeiro curso 

de Tecnologia, na cidade de Bauru, no Estado de São Paulo, na área de Coilstrução 

Civil, modalidade Edificios, autorizado pelo Parecer MEC nO 90/69, de 28 de abril de 

1969, para ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Bauru. 

Em 6 de outubro do mesmo ano é criada um autarquia estadual denominada 

Centro Estadual de Educação Tecnológica de São Paulo, hoje denominada Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza., com a finalidade de articular, realizar e 

desenvolver o Ensino Tecnológico, e é autorizada a ministrar Cursos Superiores de 

Tecnologia nas áreas de Construção Civil e Mecânica. 

Ao longo desses 25 anos várias outras instituições foram autorizadas a ministrar 

cursos de tecnologia e outras foram criadas com essa finalidade. Estima-se hoje que no 

Brasil existam 130 Instituições Públicas e Privadas distnDuidas em 22 estados do Brasil, 

ministrando cerca de 48 modalidades de cursos de . tecnologia, com algo em tomo de 

105.000 alunos matriculados. 

3 
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Por outro lado, a diversificação dos ~s produtivos, traz consigo a 

~ção em setores da indústria, comércio e serviços. Essas especializações foram 

preenchidas pejos Tecn6logos, a partir dos cursos de tecnologia implantados no pais. - -
Atuam no mercado hoje algo em tomo de 40.000 tecnol6gos nos virios setores 

da economia. 

A profi ssão de T ecn61ogo é reconhecida em várias instituições públicas e 

privadas tendo inclusive planos de carreira em vigor. 

Fica eyidenciado claramente que, de fato, o profissional Tecn61ogo está 

consolidado no nosso país, a exemplo de vários outros profissionais, de fOflllaçãO 

semelhante, existente em países do primeiro mundo. Falta-lhe regulamentar a profissão 

bem como atribuir-lhes atividades compatíveis e condizentes com sua formação superior • 

acadêmica e de conformidade com sua área e modalidade de atuação. 

O Tecnólogo é um profissional de níveJ superior completo, dentro de sua 

modalidade e fonnação, tão importante e necessário aos setores de nossa economia 
quanto os demais profissionais e assim deve ser reconhecido e conseqüentemente ter sua 

profissão criada e regulamentada, objetivo maior desta Lei. 

Sala das sessões, em de de 1994. 

~ 
Deputado ALDO REBELO 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIço POBlICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEND 5 

PROJETO DE LEI NS2 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 27/10/94 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1994. 

( ))~~~C,U-,--
o ' I 

Ta~itB Yeda de Almeida 

Secretária 

• 



• 

• 

, 5 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1995. 

Ci-P~,-'-dc~ 
Talita Veda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 4.731 , apresentado pelo Deputado Aldo 

Rebelo aos 30 de agosto de 1994, tem como finalidade a regulamentação da profissão de 

tecnólogo. Entende o eminente deputado que a regulamentação dessa profissão se toma 

imperiosa em razão da grande quantidade de profissionais da área (cento e trinta 

instituições públicas e privadas, em quase todos os estados da federação, ministram cerca 

de quarenta e oito modalidades de cursos de Tecnologia), -da diversificação dos processos 

produtivos, cuja conseqüência é a especialização nos setores da indústria, do comércio e 

de serviços, e da consolidação, no país, a exemplo de vários outros profissionais de 

formação semelhante, do profissionalismo do tecnólogo. 

Apresentada em 1994 e arquivada nos termos do Regimento 

. Interno, a proposição foi desarquivada por força de requerimento do autor, retornando a 

esta comissão para o exame de mérito. 
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Emenda alguma foi apresentada ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR . 

o tecnólogo, considerando as atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 2° do Projeto de Lei n° 4.731 , de 1994, é profissional indispensável aos diversos 

segmentos das atividades de trabalho. 

Cabe-lhe dirigir, orientar, coordenar, SupervIsionar e fiscalizar 

serviços técnicos e obras, desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, 

divulgação, técnicas, orçamentos e planejamento, adaptar projetos, processos, produtos e 

serviços às condições de execução, realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos, 

executar, conduzir serviços e obras e por eles responsabilizar-se, desempenhar cargos e 

funções técnicas no serviço público e no setor privado, prestar consultoria e assessoria, 

exercer a pesquisa, o ensino, a análise, a experimentação e o ensaio. 

Essas atribuições vêm sendo exercidas, atualmente, sem o 

reconhecimento por parte do Estado. Tais atividades, em razão da complexidade de que se 

revestem, assemelham-se às que são praticadas pelos chamados profissionais liberais 

(jornalistas, advogados, contadores etc.), o que enseja a fiscalização, o indispensável -' ' 

controle social, ético e moral da sociedade organizada, evitando-se risco á segurança e 

aos interesses patrimoniais dos consumidores, resguardando-se, enfim, o interesse público. 

o Tecnólogo é um profissional de nível superior completo, na 

modalidade de sua formação, tão importante e necessário aos setores de nossa economia 

quanto os demais profissionais e assim deve ser reconhecido, 

Com a regulamentação da profissão, evita-se a relação conflituosa 

dos Tecnólogos com os demais profissionais afins, que muitas vezes os obriga a garantir o 

seu direito ao trabalho através de ações judiciais ou, ainda, ao exercício de sua profissão 

de forma irregular, sem o devido registro nos Conselhos profissionais, por necessidade de 

sobrevivência. 

• 

• 
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Como se comprova pela Resolução nO 12. de 30 de dezembro de 

1980~ do Conselho Federal de Educação, os Tecnólogos atuam nas áreas de Engenharia e 

Ciências da Saúde, que exigem qualificação específica, somente adquirida por meio de 

formação técnica e científica de nivel superior. 

A prática dessas profissões por pessoas não qualificadas pode 

causar sérios prejuizos à sociedade. Outros egressos dessas faculdades já têm suas 

profissões regulamentadas. a exemplo dos agrônomos. médicos, engenheiros etc. , por se 

encontrarem em situações similares, até para evitar que pessoas desprovidas da 

qualificação adequada venham a exercer as atividades por estes desenvolvidas. 

Importante observar, ainda, que o projeto de Lei em nenhum de 

seus artigos, estabelece uma reserva de mercado, não concede privilégios e tampouco 

estabelece uma relação corporativista de seus protagonistas. Os tecnólogos já se registram 

e são fiscalizados pelos Conselhos profissionais. o que se procura é inseri-los. de forma 

organizada e reconhecida., num mercado de trabalho hoje regulamentado, estabelecendo 

uma relação normal com outros profissionais afins e os respectivos Conselhos. 

Após a apresentação do Projeto, intensa cE.;cussào se estabeleceu 

na área., com a apresentação de sugestões e críticas de outros Conselhos Profissionais, em 

especial o CONFEA, com o qual se reuniram representantes dos Tecnólogos, produzindo 

propostas de alteração consensual que foram trazidas á consideração dos parlamentares. 

• Assim, opino favoravelment ' aprovação do Projeto de Lei n° 

4.731 , de 1994, apresentado pelo nobre Deputado Aldo Rebelo, nos termos do substitutivo 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 'i de t~c. A de 1996. 
I , ~. 

pulado AG O QUE~ 
\j Relator . 

/ , 7 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

"Regulamenta a profissão de 
Tecnólogo e dá outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lO. O exercício da profissão de Tecnólogo, nas modalidades 

relacionadas à àrea de engenharia e ciências da saúde, com atribuições estabelecidas nesta 

Lei, é privativo: 

I - dos diplomados por instituições públicas ou privadas nacionais em 

cursos superiores de Tecnologia reconhecidos oficialmente; 

II - dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, com 

diploma devidamente revalidado e registrado como equivalente ao curso mencionado no 

item anterior, na forma da legislação em vigor . 

Art 2°. As atribuições dos Tecnólogos das àreas de Engenharia ou 

das Ciências da Saúde, no âmbito de sua modalidade específica, de acordo com a sua 

formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos, orientar e analisar 

esquemas executivos; 

b) desenvolver projetos, elaborar especificações, instruções, divulgação 

técnica, orçamentos e planejamentos~ 

c) dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços 

técnicos e obras; 

d) desenvolver processos, produtos e serviços para atender às: 

necessidades do projeto~ 

• 

• 
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e) realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 

f) executar e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras; 

g) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e 

instituições privadas; 

h) prestar consultoria e assessoria; 

i) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio; 

j) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo e 

manutenção. 

§ 1 ° Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 

conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício profissional da 

respectiva área 

§ 2° Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além 

daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas 

em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo 

outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, de especialização ou de 

aperfeiçoamento . 

§ 3° Cabe às congregações das escolas e faculdades que mantenham 

curso de Tecnologia indicar às instituições incumbidas da fiscalização do exercício 

profissional, em função dos títulos apreciados através de formação profissional, em 

termos genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados. 

Art. 3°. O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por 

pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art. 4°. A denominação Tecnólogo fica reservada aos profissionais 

legalmente habilitados na forma da legislação vigente. 
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Art. 5°. A aplicação do que dispõe a presente Le~ a nonnatização e a 

fiscalização do exercício e das atividades da profissão de Tecnólogo, serão exercidas 

pelos Conselhos Federais e Regionais de fiscalização do exercício profissional da 

respectiva área de atuação, organizados de fonna a assegurarem unidade de ação. 

Art. 6°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em ,+ dec~'~ de 1996, 
.. ' 

\ ~ ~. ~\ .., .. (\)J __ .~:7 ., ',,""-... . 

~~dO AGNE~ : QUEIROZ' 

\\ Relator 
~ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50· LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731/94 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

20103/97 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

/ ,\ . , 
I " 

', ./-~~~ 
TálitalYeda de Almeida 

Secretária 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1997. 

• 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nO 4.731/94, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo 
Queiroz. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel, Paulo Rocha, João Mellão Neto, Wilson Braga, Luciano Castro, 
Arnaldo Madeira, Agnelo Queiroz, Sandro Mabel, Miguel Rossetto, Valdomiro 

• Meger, Noel de Oliveira, Benedito Guimarães, Milton Mendes, Hugo Rodrigues da 
Cunha, Pinheiro Landim, Jovair Arantes, Osmir Lima,Maria Laura e Eraldo 
Trindade. 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

UZvWt"'-
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

Art. 10 O exercício da profissão de Tecnólogo, nas modalidades relacionadas 
à área de engenharia e ciências da saúde, com atribuições estabelecidas nesta Lei, é 
privativo: 

I - dos diplomados por instituições públicas ou privadas nacionais em cursos 
superiores de Tecnologia reconhecidos oficialmente; 

11 - dos diplomados por instituição estrangeira de ensino superior, com diploma 
devidamente revalidado e registrado como equivalente ' ao curso mencionado no item 
anterior, na forma da legislação em vigor. 

Art. 2° As atribuições dos Tecnólogos das áreas de Engenharia ou das 
Ciências da Saúde, no âmbito de sua modalidade específica, de acordo com a sua 
formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos, orientar e analisar esquemas 
executivos; 
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b) desenvolver projetos, elaborar especificações, . struções, divulgação 
técnica, orçamentos. e planejamentos; 

c) dirigir, orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar serviços técnicos e 
obras; 

d) desenvolver: processos, produtos e serviços para atender às necessidades 
do projeto; 

e) realizar vistorias, avaliações e laudos técnicos; 

f) executar e responsabilizar-se tecnicamente por serviços e obras; 

g) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e instituições 
privadas; 

h) prestar consultoria e assessoria; 

i) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio; 

j) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo e 
manutenção. 

§ 1° Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 
conteúdo curricular, pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício profissional da 
respectiva área. 

§ 2° Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas 
que lhe comprometem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em 
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo 
outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, de especialização ou de 
aperfeiçoamento. 

§ 3° Cabe às congregações das escolas e faculdades que mantenham 
curso de Tecnologia indicar às instituições incumbidas da fiscalização do exercício 
profissional, em função dos títulos apreciados através de formação profissional , em·termos 
genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados. 

Art. 3° O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa 
jurídica, desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições. 

Art. 4° A denominação Tecnólogo fica reservada aos profissionais 
legalmente habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 5° A aplicação do que dispõe a presente Lei, a normatização e a 
fiscalização do exercício e das atividades da profissão de Tecnólogo, serão exercidas pelos 
Conselhos Federais e Regionais de fiscalização do exercício profissional da respectiva 
área de atuação, organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 

Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

• 
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Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

~U-. ' 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO WILSON BRAGA 

o projeto de lei de autoria do nobre Deputado Aldo Rebelo 

objetiva regulamentar a profissão de tecnólogo, atribuindo aos habilitados ao exercicio da 

carreira atividades compatíveis com a fonnação superior acadêmica e de conformidade com 

a área e modalidade de atuação, consoante expresso na bem elaborada justificação que 

elucida, de modo didático, o que vem a ser a profissão de tecnólogo. 

Apresentada... na legislatura anterior e arquivado nos termos do 

Regimento Interno, a proposição foi desarquivada por força de requerimento do autor, 

retomando à tramitação e vindo, por distribuição. a esta Comissão para o exame de mérito. 

o prazo regimental para apresentação de emendas expirou sem que 

nenhum dos senhores parlamentares tenha pretendido mudar os termos da proposta 

• original. 

Devo pronunciar-me quanto ao mérito da proposta, o que faço 

para admiti-lo, pois o tecnólogo, dentro das atribuições que lhe são deferidas pelo art . 2° 

do Projeto de Lei nO 4.731 , de 1994, é profissional indispensável a quase todos os 

segmentos da atividade laboral. É ele que dirige, orienta, coordena, supervisiona e fiscaliza 

serviços técnicos e obras, que desenvolve projetos. elabora especificações, instruções, 

divulgação, técnica, orçamentos e planejamento. que adapta projetos, processos, produtos 
e' serviços às condições de execução, que realiza vistorias, avaliações e laudos técnicos, que 

executa, conduz serviços e obras e por eles se responsabiliza, que desempenha cargos e 

funções técnicas no serviço público e em instituições privadas, que presta consultoria e 

assessoria, podendo exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o ensaio. 

13 



14 
Atualmente, essas atribuições podem ser exercidas e vêm sendo 

praticadas sem o reconhecimento da profissão por parte do Estado, o que enseja a 

marginalização de amplo mercado de trabalho que sobrevive sem os parâmetros da 

fiscalização e do necessário controle social, ético e moral por parte da sociedade 

organizada. 

Superada a questão do mérito, vejo, no Projeto de Lei n° 4.73 1, de 

1994, algumas omissões que precisam ser supridas. É da tradição legislativa. sempre que se 

regulamenta uma profissão, proteger os que, mesmo sem formação acadêmica. já vinham 

exercendo as funções objeto de regulamentação. É o caso de jornalistas. advogados e de 

outros profissionais cujos oficios são anteriores até mesmo à existência de escolas de 

formação . 

Penso que, da mesma forma, deve proceder-se com relação aos 

atuais tecnólogos que não possuem formação acadêmica. mas que já exercem a função há 

mais de quatro anos. 

Outra omissão diz respeito à criação de organismos fiscalizadores e 

controladores da profissão, estruturados em regulamentação própria a ser expedida pelo 

Poder Executivo mediante decreto que deve ser elaborado com a assessoria do Ministério 

do Trabalho. 
Assim, sou pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.731. de 1994, de 

autoria do Sr. Deputado Aldo Rebelo, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em/õ de t!5:?>-1o de 1995 . 

Deputado WrLSO 

\ 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.731, DE 1994. 

Regulamenta a profissão de tecnólogo e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O exercício da profissão de tecnólogo, em qualquer das 

modalidades, com as atribuições estabelecidas nesta lei, é privativo: 

• 

• 
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I - dos diplomados em cursos superiores de tecnologia 

reconhecidos oficialmente: 

II - dos diplomados por instituições estrangeiras que ministram 

cursos para formação de tecnólogos, após o reconhecimento e o registro dos diplomas ou 

certificados no Brasil~ 

Art. 2°. As atribuições dos tecnólogos, no âmbito da modalidade 

específica, de acordo com a formação curricular e acadêmica, são: 

a) analisar dados técnicos, desenvolver estudos específicos, 

orientar e analisar esquemas executivos: 

b) desenvolver projetos especificos, elaborar especificações, 

instruções, divUlgação técnica, orçamentos e planejamento~ 

c) realizar vistorias. avaliações e laudos técnicos; 

d) executar serviços na respectiva habilitação e responsabilizar-se 

tecnicamente por eles; 

e) desempenhar cargos e funções técnicas no serviço público e em 

instituições privadas; 

t) prestar consultoria e assessoria~ 

g) exercer o ensino, a pesquisa, a análise, a experimentação e o 

ensaIO; 

h) conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção. 

§ 1 ° Outras atividades poderão ser acrescidas mediante análise do 

conteúdo curricular pelos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional da área. 

§ 2° Cabe às congregações das escolas e faculdades que 

mantenham cursos de tecnologia indicar às entidades incumbidas da fiscalização do 

exercício da profissão, em função dos títulos apreciados mediante formação profissional, 

em termos genéricos, as caracterisitcas dos profissionais por elas diplomados. 
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§ 30 Além das atribuições que lhe competem pelas características 

do currículo escolar de graduação. o tecnólogo poderá desempenhar outras atividades para 

as quais tenha sido habilitado em cursos de especialização ou aperfeiçoamento. 

Art. 30 O tecnólogo poderá responsabilizar-se tecnicamente por 

pessoa jurídica. desde que o objetivo social desta seja compatível com sua habilitação. 

.3 a.. Art. 40 A denominação de tecnólogo é reservada aos profissionais 

habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 50 A aplicação do que dispõe esta lei. a normatização e a • 

fiscalização do exercício e das atividades da profissão de tecnólogo serão exercidas pelos 

Conselhos Regionais e Federal de fiscalização do exercício profissional da respectiva área 

de atuação. organizados de forma a assegurarem unidade de ação . 

Art. 60 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80
; Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em / 3 d~D5,",e 1995. 

I 
Deputado WILSON B~.'ID 

l 



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEIN' 4.731-A/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 30/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

• não foram recebidas emendas ao projeto. 

• 

--
-~ 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1997 

. ~ç~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

~ .~. ", ~v., ...... .u.ov ..... v ....... J. V..J, t'éi..r"~~ ~CO, ~'? ~CD, 
~ o :desarqüivsmento .das seguinte · - proposiçGe~:.·:-PL's: 
:'4502194, ·4731/94,284/95, 2861/~7, ; ~~~!~?": . _ 6~!~~; 
~~~(?8~ .~.s.~(~~: ~~.~~,~~~~~~~-:.~' : :~~:;~': ~;:i ': ~ .. <:'~' ~:"'--: 
l ' ..... ~_ . I _ ' 1 , " 0 " ._ ... " • • n _ _ :-:r ' _. __ -..J .. , "" . - . ' • • . " 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

-- - .. \ ' ':' ---- . --

Requer o desarquivamento de proposições. 
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Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento das proposições de 
minha autoria, a seguir relacionadas: . ' , 

'" '" '" 
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'i;; 
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~ -~-::!CD 
~ 

",0 .... z 
~-J 
.30. 

PL n° 4.502/94 
PL n° 4.731/94 
PL nO 284/95 
PL n° 2.861/97 
PL n° 3.704/97 
PL nO 4.060/98 
PL n° 4.224/98 
PL n° 4.488/98 

Sala das Sessões, em l ~ de ~ '\.. R.. C.- 10 

( 

Deputado ALDO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.731-A/9 

de 1999. 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

• 



apresentação de emendas a partir de 25/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da C~S~ãO, ~ 31 de maio de 1999. 

. OhvZ/~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado já em 1994 e tendo 

por finalidade regulamentar a profissão de Tecnólogo. 

Desarquivado no início da Legislatura passada pelo autor, 

a proposição foi inicialmente distribuída à CTASP - Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, onde foi aprovada nos termos do Substitutivo 

oferecido pelo Relator, nobre Deputado AGNELO QUEIROZ. ° ilustre Deputado 

WILSON BRAGA apresentou Voto em Separado com Substitutivo. 

A seguir foram as proposições distribuídas à esta Comissão 

e relatadas pelo então Deputado MARCONI PERILLO, que ofereceu Parecer que 

não chegou entretanto a ser apreciado pela Comissão à época. 

Novamente desarquivado nos termos regimentais no início 

da presente Legislatura, voltam as proposições à análise desta CCJR :.... 
• 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguardam Parecer 

acerca da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; é--nó-pfãzõ

_ previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

\ 

i 19 
I 



.... 
'" '" .. 
)( 

J~ 
cn 
cn ..... -..... (\1 

~CD 
~ 

"'0 .... Z 
~...J 
.3D.. 

20 

11 - VOTO· DO RELATOR 

De início, é de notar que ambas as proposiçõeS não · 

padecem de vício de iniciativa, já que compete à União, através de lei federal 

típica, legislar privativamente sobre as "condições para o exercício de profissões" 

(art. 22, XVI, da CF). 

No que . toca à juridicidade; apresentamos emendas em 

anexo visando tão-somente adequar as mesmas aos preceitos da Lei 

Complementar nO 95/98. 

No mais, cuidam-se aparentemente de proposições 

oportunas e salutares, e que provavelmente preencherão lacuna da ordem 

jurídica vigente. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pelas emendas em anexo, do PL nO 

4.731/94 e do Substitutivo adotado pela douta CTASP - Comiss-o de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em ~ de J' ( C I 14 <::) de 1999 . 

~'(Y «J 
Deputado VICENTE ARRUDA 

Relator 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 7° da proposição. 

Sala da Comissão, em.:..z.. de ~~ de 1999. 

Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA _ COMISSÃO DE _ TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO Ar;> PROJETO DE LEI N° 4.731/94. 

SUBEMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 7° da proposição. 

Sala da Comissão, emr9.2. de r~ de 1999 . 

• UG-
ENTE ARRUDA 

Relator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.731-N94, com emenda, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, com subemenda, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Vicente Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Murilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Jaime 
Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, 
Coriolano Sales, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo 

21 
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SUBSTITIITIVO DA CTASP 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 7f1 do substitutivo. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2001 

/ 
/ 

! Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

.. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa l - Brasília - DF 
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Secretaria-lS'al da l'lesa -!:m\'O O8IFwl'2OO7 15:17 

Oficio nO ~<I~ (SF) Brasília, em ()1 de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 90, de 2001 (PL n° 4.731, de 1994, nessa Casa), que "Regulamenta a profissão de 
Tecnólogo e dá outras providências", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente 
do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plcO 1-090 

Atenciosamente, 

Sena or Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, f)g / 7J ,V/2007. 

De ordem, ao Senhor Secretário
Geral da Mesa, para as devidas 
providência . 

LUIZ CÉSAR L.: MA COSTA 
Chefe de Gabinete 


